
 

 

 

 

 
D E C L A R A Ç Ã O 

 
 
 
 

Declaramos para os devidos fins que se fizerem necessários, que de 1º de maio de 

2026 e até a presente data , não existem Emendas Parlamentares  Estaduais. 

 

 

 

Lucrécia/RN, 21 de maio de 2026 

 

 

 


